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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

Lei n." tOOlOT

Dlodifie a es*rutura Otgaoiza;Éfonâl
Bâsica da Prefeitura üunicipal instituída
Pela Leí s."ü2197, de 24 ile Janelro de

., 1997 e suas modiÍicações e dá outras
providências.

.A PREFEITA MUNICIPAL DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, faz sabeT
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.lo - A Prefeitura Municipal de Sobrado, visando a descentralizaçâo e a
modernizaçâo administrativa e tendo como Íinalidade perspícua a
administrativa ^ melhoria dos senriços públicos, o atendimento e a
prestação de serviços sociais à comunidade e o crescimento econômico do
Município, terâ com esta Lei a seguinte prestação básica.

I - Governadoria Municipal, integrada por unidade de assessoramento e
apoio do Chefe do Poder Executivo, na realiz.açâo, acompanharnento e
controle de Executivo, f,â realizaçâo, acompanhamento e controle de
progr€Ìmas e projetos do Governo Municipal.
II - Secretaria Municipais de r:ratlureza, instrumental representada por
entidades que centrahzatn e provêm os meios necessários a ação do
Governo"
III - Secretarias Municipais de natureza substitutiva, representada por
entidades de orientação técnicas, representadas por entidades de
orientação técnicas, especializ,adas e de execução dos programas definidos
ou aprovados pelo Chefe do Poder Executivo.

Art.2" - A estrutura administrativa do
compreende:

I - Governo Municipal:

Gabinete do prefeito;
Procuradoria Jurídica;

Poder Executivo Municipal
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II - Secretaria Municipal de Naturezalnstrumental:

Secretaria de Administração ;

Secretaria de Finanças;
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

III - Secretarias de Natureza substantiva:

Secretaria de Infra-Estrrrtura;
Secretaria de Educação;
Secretaria de Saúde;
Secretaria de promoção SociaÌ.

Art.3" - O gabinete do Prefeito ê a ôrgâo que tem por fïnalidade:
I - Prestar assistência ao Chefe do Poder Executivo em suas relações
político-administrativas com os munícip"r, órgáos e entidades públicas e
privadas e associações de classe;
II - preparar e expedir a coÍTespondência do Prefeito;
III - prepffã, registrar, publicar e expedir os atos do Chefe do Poder
Executivo;
IY - realìzar as atividades de relações públicas e cerimonial;
V - organizar, numera.r e manter sob sua responsabilidade os originais dos
decretos, portaria e outros atos normativos pertinentes ao executivo
municipal.

Art.4" - A Procuradoria Jurídica é o órgão que tem a seguinte finalidade:
I - representar e defender, em juizo ou fora dele os direitos e interesse do
Municipio;
II promover a cobrança judicial de Dívida Ativa do Município ou
quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas no praza desta lei;
III - redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos,
contratos e outros documentos de natureza jurídica;
ru - manter atuelizada a coletânea de leis municipais, bem eomo a
tegislação federal e estadual de interesse do Município.;
vII prooorcionar assessoramento jurídico aos demais órgáos do
Município.
VIII - Divulgar os atos de interesse da administração;
X. - faz.er a divulgação de materiais que projetem além de suas fronteiras,
pela mostra de suas riquezas naturais, suas potencialidades econômicas;
X - editar o jornal oficial do Município.

Art.s" - A secretaria de administração é o órgão que tem por Íinalidade:
I - executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, treinarrrento,
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controle funcional e demais assunto relativo aos servidores municipais;
II - promover a açaliz.açâo de licitações para a aquisição de materiais,
equipamentos e obras de serviços necessários às atividades do Município;
ru - executar atividades eletivas ao tombamento, registro, inventário,
proteção e conservação de bens de móveis, imóveis e semoventes;
V - receber, distribuir e controlar o andamento e arquivo de papéis e
processos;
VI - conseÍvar, interna e externamente, o Prédio da Prefeitura, móveis e
instalações, assim como manter a frota de veículos e equipamentos de uso
geral da administração, bem como sua guarda e conservação;

Art.6" - a secretaria de finanças compete:
I - executar a política Íiscal do Município;
II - elaborar com os demais órgãos da Prefeitura o Plano Plurianual, as
diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária anual, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal e a legislação Federal
pertinente;
III * acompanhar, controlar e analisan'a execução orçamentâna;
IV - cadastrar, lançar e arrecadar os tributos municipais e faz.er a
fi scalização tributrária;
V - recebeÍ, paLgaÍ, guardar e movimentar os dinheiros e outros valores do
Município;
VI - processar as despesas e manter os registros e só controles da
administração financeira, orçamentária e patrimonial do Municipic;
VII - prepara os balancetes, bem como o balanço geral e as prestações de
contas de recursos transferidos do Município por outras esferas de
governo;
\/III - frscalízar e faznr as tomadas de conta dos órgãos da administração
centraJizada encaÍTegadas de movimentação de dinheiro e outros valores.

AÍt.7'- Compete a Secretaria de Infra-Estrutura:
I - executar atividades concernentes a construção e conservação de obras
públicas municipais e instalações perrã prestação de senriços à
comunidade;
II - executar as atividades concernentes à elaboração de projetos e obras
públicas municipais e aos respectivos lançamentos;
III - promover a construção, pavimentação e conservação de estradas,
caminhos rnunicipais e vias urbanas;
IV - promover a execução de trabalhos topográficos indispensáveis às
obras de serviços a cargo da Prefeitur4
V - manter atualizad2 a planta cadastral do Município;
VI - fiscalizar o cumprimento das norrnas referentes às construções
particulares;
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VU - fiscalizar o cumprimento das norÍnas referentes a zar:aLrlrento e
loteamento;
VIII fiscalizar o cumprimento das normas referentes a posturas
municipais;
IX - administrar os serviços de produção de tubos, lajotas e outros
materiais de construção;
X - promover a construção, ampliação e remodelaçáo do sistema publico
de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário e sua manutenção;
XI - promover atividades de combate à poluição dos cursos de água do
Município;

r XII - executar atividades relativas à prestação e manutenção dos serviços\- públicos locais, tais com límpezã pública, cemitérios matadouros,
mercados, feiras liwe, iluminação pública;
XIII - administra os serviços de trânsito em coordenação com os órgãos do
Estado;
Xry - administrar os p€ìrques e jard.ins do Município;
XV - promover a elaboração dos logradouros públicos;
XVI - Íiscalizar os serviços públicos ou de utilidade pública concedidos ou
permitidá pelo Município;
XVII - manter a guarda Municipal.

Art.8" - A Secretaria de Educação tem por competência:
I - elaborar os planos municipais de educaçáo de longa e curta duração,
em consonância com as norÍnas e critério do plano educacional da
educação e dos planos estaduais;
II - executar corrvênios com o Estado no sentido de d.ehnir uma política de

_ âção na prestação de ensino do 1" grâü, tornando mais e{rcaz a aplicação

'- dos recursos públicos destinados a educação;
III - realtzar, anualmente, o levantamento da população em idade escolar
procedendo à sua chamada para matrícula;
IV - manter a rede escolar que atenda preferentemente às zonas rurais,
sobretudo aquelas de baixa densidade demográfi.ca ou de diÍicil acesso;
V - promover cãmpanhas junto à comunidade no sentido de íncentivar a
freqüência dos alunos da escola;
VI - criar meios adequados p€Ìra a qualificação de professores Í:La- zoÍaa
rural ou, ainda, ptrâ dar-lhes as necessárias condições de trabalho;
VII - propor a fiscalização das escolas municipais através de adequado
planejamento, evitando a dispersão de recursos;
VilI - realizat serviços de assistência educacionais destinado a garantir o
cumprimento da obrigatoriedade escolar;
IX desenvolver programas de educaçáo pedagógica, objetivando
aperfeiçoar o professorado municipal dentro diversas especialidades,
buscando aprimorar a qualidade do ensino;
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X - promover a orientação educacional, em cooperação com os professores,
a família e a comunidade;
XI - desenvolver programas no campo de ensino supletivo em cursos de
alfabetizaçáo e de treinamento profissional, de acordo com as necessidades
locais de máo-de-obra;
Xil - combater a evasão, a repetência e todas as e todas as causas de baixo
rendimento dos alunos, através de medidas de aperfeiçoamento do ensino
e de assistência ao aluno;
XIII - adotar um calendáLrio para as diferentes unidades que compõem a
rede escolar do Município, levando em conta fatores de ordem climática
econômica;
Xry - executar programas que objetivem elevar o nível de preparaçáo dos
professores e de sua remuneração, integrando-os com os programas de
desenvolvimento de recursos humanos de responsabilidade do Estado e da
União;
XV - desenvolver programas especiais de recuperação púa os professores
municipais sem a forrnaçâo prescrita na legislação específica, a fim de que
possam atingir gradualmente à qualificação exigida;
X\/I - organiz.ar, em articulaçáo com a Secretaria de Administração da
Prefeitura para concursos admissão de professores e especialista em
educação;
XVII - promover o desenvolvimento cultural do Município através do
estimulo ao cultivo das ciências, das artes e das letras;
XVIII proteger os patrimônios culturais, artísticos e naturais do
Município;
XD( - promover e incentivar a realização de atividades de estudos de
interesse local, de r:;atlureza cientíÍica e socio-econômica;
XX - incentivar e proteger o artista e o artesão;
XXI - documentar as artes populares;
XXII - promover com regularidade, a execução de programas culturais e

recreativos de interesse p€rra a população;
XXIII - organiz.ar, manter e supervisionar o Museu do Município.
XXIV - outras atividades correlatas.

Art.g" - A Secretaria de Saúde compete:
I - a prestação de serviço médico-odontológico, ambulatorial e de
emergência da população;
II - a fiscalização e o controle das condições sanitárias, ambientais, de
higiene e saneamento básico;
III programas de alimentaçáo e acompanhamento a gestantes e
nutrisses;
IV - planejamento familiar, mormente com famílias numerosas e de baixa
renda;
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V - manutenção de convênios com entidades públicas e privadas com
Íinalidade de assegurar a saúde para os habitantes do município
VI - outras atividades correlatas.

Art.10" - A Secretaria de Promoção Social tem as seguíntes competências:
I - as atividades de bem estar social, através da prestação de serviços
assistenciais à população necessitada;
II - o desenvolvimento de ações comunitárias;
III - programa de habitação popular, com a construçao e melhoria de casas
populares;

r IV - objetivar campanhas assistenciais, mediante convênio com órgãos\/ federais e estaduais;
V - programas de assistência a criança a ao adolescente:
VI manutenção de creches para atendimento a crianças de mães
trabalhadoras;
VII - outras atividades correlatas.

Art.11" - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social compete;
I - prornover a realização de programas de fomento e agropecuária,
indústria, comércio e todas as atividades produtivas do Município;
II - incentivar e orientar a formação de associações, cooperativas e outras
modalidades de organização voltada para as atividades econômicas;
ilI - promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito
governamental como na iniciativa privada, visando o aproveitamento de
incentivos para a economia do Município.

Art.I2" - Os níveis de hierarquia d.os órgãos integrantes da Estrutura

'__. Administrativa serão definidos através de Decreto do Chefe do Poder
Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Os regimentos internos e regulamentos dos órgãos
mencionados neste artrgo especificarão as atribuições dos ocupantes de
cada cargo ou função, tendo em vista as suas finalidades.

Art.13" - Os cargos em Comissão, Funções Gratificadas, e do quadro
Permanente, bem como, dos respectivos vencimentos, constarão nas
Tabelas: I, II, III e IV, anexo a esta Lei, preservando-se o caráter
quantitativo.

Art.14" - Fica o Prefeito Municipal autorizado a:
I - redistribuir os créditos consignados no vigente orçamento, de modo a
atender a redistribuição de competência entre órgãos da administração
resultantes da implantação da nova estrutura admínistrativa.
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II - promover a rearganização dos órgãos existentes e a estruturação
daqueles resultantes da nova sistemática.
ill reorgattizar, reformar, transformar ou adaptar ao novo tlstema
administrativo os órgãos e cargos existentes e declarar extintos os
desnecessários ou não ajustáveis a nova estrutura.

Art.15" - Os cargos existentes criados por decreto, fundamentados no art.
9" do Capítulo III, das Disposições Íinais, da Lei n." O2197, de 24 de
janeiro dE 1997, passarão a. denominar-se Diretor de Divisão.

Art.16" - Os Diretores de divisão serão nomeados e designados por
Portarias, nas quais serão especiÍicadas as atribuições/função pertinentes
ao ocupante dos cargos.

Art.ï7" - Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário e os beneficios da presente ki retroagem a 01 de
abril de 2OO7,

Sobrado, 20 de abril de 2007.

- Prefeita -



-,b

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ANEXO
(TABEI-A I)

CARC,OS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

FrrNçÕES GRATTFTCApAS

Denominação do Cargo
Número

de
Carsos

Valor
Subsídios

R$
Símbolo

Chefe de Gabinete 01 1.160.00 CG-1
Chefe da Procuradoria 01 1.160.00 CPJ- 1

Secretaria de Administração o1 1.160,00 SA-1
Secretaria de FinanÇas o1 1.160,00 SF- 1

Secretaria de Infra- Estrutura o1 1.160,00 SIE- 1

Secretaria de Educaçâo. Cultura e Esportes 01 1.160.00 SECE- 1

Secretaria de Saúde 01 1.160.00 SS- 1

Secretaria da Promocão Social o1 1.160.OO SPS-1
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 01 1.160,00 SDE- 1

Secretário Adiunto 07 580.OO SADJ-2
Diretor Departamento Resistros e Atos 01 400.00 DDRA-2
Diretor do Departamento de Tributação 01 400,oo DDTA-2
Diretor de Depto. de BeneÍïcios e Encarsos o1 400,00 DDBE-2
Dir. de Depto. Orçamentário e Financeiro 01 400.00 DDOF-2
Diretor do Depto. de Recursos Humanos 01 400.00 DDRH-2
Dir. de Depto. de Educ. Cultura e Esportes 01 400,00 DE'CE.-2
Diretor de Divisão 60 380,00 DD-3

FG-1 R$ 240.00
FG-2 R$ 120,00
FG-3 R$ 60,00

TP
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QUADRO PERMANENTE

CARGOS EM COMISSAO

FUNçOES GRATTFTCADAS

AIì{EXO
ABEI-A ]

Quant, Denominação Glasse Vencinentos

80 Professor A R$ 440,51

40 Professor B R$ 508,2€

2 Suoervisor Escolar - SE-1 Unica R$ 480,1C

1 crientador Educacional - oE-1 Unica R$ 480,1C

Í.lrranl Denominação SÍmbolo % reaiusb Vencirnento:

8 Diretor de Escola DE-1 R$ 380,0(

7 Diretor de Escola DÊ..2 DE-1 + a% R$ 410,4(

1 Diretor de Escola DE-3 DE-2+ 8o/o R$ 443,2Í

1 Diretor de Escola DE.4 DE€ + $a/o R$ 478,6S

1 )iretor Adiunto de Escola DAE-1 R$ 239,34

í:ìrrâhf Denominacão SÍnbolo Vencimentos

2 Supervisor Escolar SE-1 R$ 120,0C

1 Srientador Educacional oE-1 R$ 120,0(

1 Secretária Escolar SE-2 R$ 240,0C

2 lnspetor Escolar tE-1 R$ 240.0C

&-
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ANEXO
íTABEI-A IIIì

I

:::::::Fll:iïiÌlìér. j jê::ti::i füúá,rrt;.:::.::::i

Auxiliar de Servicos Gerais 50 40 R$ 380.00 I AVII
Eletricista 02 40 RS 400.03 I AVII
Motorista 05 40 RS 400 03 IAVTI

Operador de Máquina 01 40 RS 380.00 I AVII
Visilante 15 40 RS 380.00 I AVII

ATIVIDAI}ES DE APOIO TÉCMCO ADMTMSTRATIVO

\Ifl+ÌiË-i:i*+iÍï'HÌiÍtïi:::i:r:!ir:ì::.:ì:.rìr.r.r.r.r.r.r.r.r.r:itr.r:ìiì:ì:ì:ìiiiri:ì:.:.:i Èìâ, XiiHtôs Í:::âfËeit:f.â

{sente Administrativo 05 40 RS 490.04 IAVTI
Arurilinr Adminìcfrnfìwn o5 40 RS 380 02 TAVTT
A.ux liar de Enfermasem a4 40 RS 400-03 T A\rII
{ux iar de Biblioteca 0l 40 R$ 380.00 I AVII
Arrx icr Íle SecreÍldr 03 40 RS 380.00 TAVII
)ieitâdor 03 40 RS 380.00 IAVII
liscal de Tributos 02 40 RS 490-04 T A\rII
iiscal de Obras 02 40 R$ 380-00 IAVII

A TTVIDADE DE UÍVEL SUPERIOR

!ÏCImë::sii Íióii::iii:iii:ili:.ii:i:iiii:i.i:i:.:.:.:.:.:.i.:i:.i.::i::: :.:::li:i:ìi:üii$i$l:ì:ìì ì.ì 
j: j:.:C,i:,:f Sr)Íái;i!Ìiiil::::r:.ilÍi*1*Ul,**::,:lll:, :j!rìjr;ìrfrãi+Ëiiã

{ssistente Social 01 20 RS 560.01 I AVII
ì; ot )o RS 560 01 TAVTI
lnfermeiro 02 2A R$ 560,01 I AVII

Âr'finn ôl 7CI RS 560 0l IAVTT
ìi sìofeÍâÍìêrrÍn 01 2A RS s60-01 T AVII
VÍédico 06 20 R$ 950.07 IA\III
)dontóloso o4 2A R$ 880-07 IAVII
)sicóloso 0l 20 RS 560-01 IAVTI
Veferinário ol 2A RS 560 0l TAVTI
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ANEXO
(TABEI.A TVì

CARGOS EM COMISSAO

FUNÇÃO GRATIFICADA

Quant. Denominacão Símbolo % reaiuste Vencimentos
1 Vice-Diretor de Escole VDE.1 R$ 380,00
3 Vice-Diretor de Escole VDE-2 R$ 380,00

Quant, Denominação Símbolo Base de
Cálculo

Vencimentos

1 Vice-Diretor de Escola VDE-1 50o/o de DE-3 R$ 204.1 2
3 Vice-Diretor de Escole VDE.2 50% de DE-4 R$ 220,45


